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Indicação n° 159, de 2020

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à readequação do dispositivo viário situado no km 52,7 da Rodovia Santos Dumont – SP 075, no Município de Indaiatuba. 

JUSTIFICATIVA

O referido dispositivo viário, situado no KM 52,7 da Rodovia SP-75, corresponde a uma das principais entradas do Município de Indaiatuba.


Todavia, instalado há quase quatro décadas, necessita de readequação e melhorias consonantes ao atual volume de tráfego diário, vez que o dispositivo interliga quatro vias distintas, sendo que duas corresponde exatamente ao acesso à mencionada Rodovia Santos Dumont – SP 075 e vice-versa.


A propósito, durante todo o dia o local fica congestionado por conta do fluxo de veículos que recebe e, além desse desconforto, é palco diário de vários acidentes envolvendo carros, motocicletas e pedestres. E esses problemas se agravam durante os horários de pico. 


Nesse sentido, tudo corrobora com a coerência e viabilidade da presente indicação, sendo certo que a readequação do dispositivo viário situado no km 52,7 da Rodovia Santos Dumont – SP 075 garantirá muito mais fluidez e segurança aos seus respectivos usuários. 


Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja prontamente atendida.

Sala das Sessões, em 06/02/2020.

a) Rogério Nogueira
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